
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N®: 00108/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E NERIVALDO DA COSTA PESSOA- EPP, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n°

132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado NERIVALDO DA COSTA PESSOA- EPP - RUA DR. VASCONCELOS, 218 - ALTO BRANCO - CAMPINA
GRANDE - PB, CNPJ n° 70.099.924/0001-72, neste ato representado por Nerivaldo da Costa Pessoa,
Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Doutor Vasconcelos, 218, Alto
Branco - Campina Grande - PB, CPF n® 279.040.914-53, Carteira de Identidade n° 673256 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00080/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de material para
atender as necessidades do laboratório de citologia e mamografia do Centro de Saúde deste
Município.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00080/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UHID. QUANT.;P..UNITÁRIO 1 P. TOTAL

1 REVELADOR PARA PROCÈSSÒ AUTOMÁTICO 40 LTS CARESTREAM/KODAK CX 30 560,00 16.800,00

2 FÍíÒiDOR PARA PROCESSO AUTOMÁTICO 40 LTS CARESTREAM/kÒDAK CX 20 381,00 7.620,00
3 FILME PARA MAMOGRAFIA 18X24 (100 FLS) CARESTREAM/KODAK CX 300 360,00 108'.000,00
4 ÁLCOOL ABS 99,5% GL lOOOML JALLES MACHADO LT 30 90,00 2.700,00

5 LAMINA SIMPLES FOSCA CX C50PÇS PRECISION CX 60 21,00 1.260,00
6 LAMÍNÜLA 24X50 CX C/lOOPÇS EXACTÁ CX 12Õ 29,00 3.480,00

7 LÜGOL (SOLUÇÃO - lÕÒOML) RENYLAB LT 6 148,00 888, Ò(j
Total: 140.748,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto,

MIL E SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS).

é de RS 140.748,00 (CENTO E QUARENTA

CLAUSULA QUARTA - DO RBAJUSTAMBHTO:

Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5® e 6®, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.












